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W ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNIC|PIO DE SÃO VrcENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO

LAZER

TERMo DE REFERÊNcra DTsrENSA DE LrcrraçÃo

São Vicente do Sul - ItS
Secretaria Municipal cle Indúrstria, Corr-rércio, TuLisrno,
Culfura r|o e Laz-et

Felipe Della Pacc Ro{íl

Feliire Della Pace Rosa

Lei Fedelai

1. JUSTTFTCATTVA DA CONTRATaÇÃO:
A Lei no 14.13312021 estabelece âS flor,',ir: getiris cle licitação e contratação

pública. A presente contratação justificâ-se pela nccessidade de garantir a cobertura e

transmissão profissional do Campeonato Municipal clc Futsal- Serie Ouro e Prata, evento
esportivo de relevante interesse público e grande participação da comunidade local. A
transmissão ao vivo via web, com exclusividade pclu Youtube, permitirá maior alcance
das partidas, possibilitando que a população aconrpanhe o campeonato em tempo real,
inclusive pessoas impossibilitadas de comparecer presencialmente.

A contratação contempla serviços especializados de transmissão esportiva,
incluindo estrutura técnica, equipe de'opelziçiru, rrarraçào, comentários esportivos,
reportagem dentro de quadra e divulgação do evento, assegurando qualidade audiovisual,
organtzaçáo e profissionalismo durante toda a reahzaçào do campeonato.

Além de promover entretenimento e integração social, a iniciativa contribui para
avalorização do esporte local, incentivo aos atletas ç 1'ortalecirnento das ações esportivas
desenvolvidas pela Administração Municipal. A clivulgação digital amplia a visibilidade
do campeonato, das equipes participantes e das atividades promovidas pelo município,
fortalecendo a participação comunitária c o accs:j{' .r rrrformação.

A contratação direta mostra-se legai, ncecssária e aclequada, atendendo ao
interesse público e aos princípios Ja legalidarle , eficiência. economicidade e

planejamento, nos termos da Lei n" 14J332021.

2. DO OBJETO:
Solicitação de abertura de processo de Drsl.rensapara contratação de prestação de

serviço de cobertura e transmissão do Campeonato Municipal de futsal - Série Ouro e

Prata - via web com exclusividade pelo Youtube. e niirração, comentários e reportagem
dentro de quadra. O serviço contempla eslrutura técnica, equipe de transmissão e
divulgação do evento, proporcionando maior alcance ao público e valorização do esporte
local.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de Inclirstria, Conrr-lrcio. l-urismo, Cultu rto e

Lazer de necessita fazer a contratação, da fbrrna corLcta clentro cla norma],i

l3
Licitr

n" 14.

Município:

Departamento:

Solicitante (Secretário) :

Responsável pelo Termo
de Referência:
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E§TADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNrcíPP DE SÃO VTCENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO
LAZER

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATTT(,'(r):
Reconhecemos a dispensa de licitação para a empresa com base no art. 75 dalet

no 14.133121. Co a sua consi

Unidade Qtde

hora RS 105,00

1l RS 71,50

Total RS 7.413

5. DOS REQUTSTTOS DA CONTTRATaÇÃO:
O objeto deste Termo de Referência selá prestado de fonna direta.
A entrega deverá ser feita na Secretaria Mrinicipal Industria, Comércio, Turismo,

Desporto eLazer -Centro de São Vicente do Sul. ern até l5 dias úteis após a emissão da
ordem de compra.

6. DA EXECUÇÂO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTGAÇÕES nl coNTRA.l',{NTE:
6.1.1. Efetuar o pagamento devido pela exccução clo objeto comprado. no prazo

estabelecido, desde que cumpridas todas as fonnalidades e exigências previstas;
6.1.2 Aplicar as penalidades regularnentzlr-,_r., , contranrais;
6.1.3 Cumprir e fazer cumprir as cláusLrla:, t jo rontruto.
6.1.4 Notihcar, por escrito quando necessiirio, a Contratada na aplicação de

qualquer sanção;
6.1.5 Supervisionar a execuçào do conirr',o, exrgrnclo prcsteza na execução e

correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRIGAÇÓES UA CONTRATADA:
6.2.I 

^ 
CONTRATADA dever'á responsabrlizar-se por quaisquer danos causados

diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros. rlecomentes de sua culpa ou dolo na
execução do objeto contratado.

6.2.2 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do CONTRATO.

6.2.3 A CONTRATADA deverá manter, dnrante toda a vigência do CONTRATO,
em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e
qualiflcação exigidas por lei no CONTRATO.

6.2.4 As exigências de qualificação tecnica e econômico-tina{Çeira serão
definidas conforme a Lei n" 14.13312021.

:.t.

''.*.
PREFEITi.IqA ÊÉ

Valor
Unitário

Valor Total

Prestação de serviço de

coberfura e transmissão ao vivo
- Campeonato Municipalde futsal
- Série Ouro e Prata - via web com
exclusividade pelo Youtube.
incluindo narração,
reportagem, captaçáo dc
imagens, operação cle

R$ 4.410,00

Narração, comentários e

m dentro de quadra.

SÂO YHãilT§ I}O sUL
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNrcíPlo DE SÃO VrcENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO
LAZER

6.2.5 A, contratada deverá apresentar laudo técnico de certificação.
6.2.6 O fornecimento deverá ser realizado confornre o cronograma determinado

pela Secretaria requisitante.
6.2.7 O produto deverá ter garantiamínima de 12 (doze) meses.

7. DA GESTÃO E FTSCALTZLÇÃO:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados

públicos designados na Portaria de nomeação. Alcrl disso, o fiscal clesignado será o(a)
Sr(a) Giliard da Silva Vilanova.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fomecedor proponentc ila melhor oferta, assim considerada

a menor proposta por valor global, desde que aprcsente a seguinte documentação:
Habilitação:

8.1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14.1.1-1,21, as habilitações f,rscal, social e
trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da PessoaJurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual elol municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade pelante a Fazerrtla fbderal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na fonna da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimentodos encargos sociais instituídos por lci;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.
8.2. Relativo à Qualificação Técnica:
Para comprovar sua capacidacle técnica a ('.)ntrat.rcla tieverá apresentar Atestado

de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurii;r,.a de clireito pirblico ou privado, que
comprove que o proponente executou, de 1ir:ir:lr bolr ou regular, serviços com
características idênticas ou similares às do objeto.

9. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMEwTÁRIa:
9.1. Os recursos correrão por conta da dotaçàii do prograrna de Í'omento ao turismo

e cultura municipal.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇ fO:
O valor estimado para prestação de selviço de cobertura e transmissão ao vivo d0

Campeonato Municipal de futsal - Serie Ouro e Pl'ata - via web com exclusividade pelo
Youtube, e narração, comentários e reportagem dentlo de quaclra, no valor de R$ 7.413,00
(Sete mil e quatrocentos e treze reais), por se enquadrar em bem de pequeno valor (art.
75,lI,Lei 14.13312021), conforme a tabela abaixo:

Descrição do Item Unidadc Qrde Valor
Unitário

4,i RS 105,00Prestação de serviço de
cobertura e transmissão ao vivo

Municipal de futsal

hora

Valor Total

R$ 4.410,00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA, DESPORTO
LAZER

11 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo paÍapagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega e conferência,

mediante apresentação de Nota Fiscal elnrticla em iir)rlre do lbrnecedor com CNPJ ativo.
Parupagamento, a empresa deverá apresentilr à CONTRATANTE a Nota Fiscal

devendo ser emitida em nome do CONTR-,\TAD,,\.
O pagamento será efetuado por rneio de ( )rrL.:n'i Rancária de Crédito, mediante

depósito em conta comente, na agôncizr c cstriirilr:cinrcrrlo bancário indicado pela
CONTRATADA.

Será considerada data do pagamento o clia -nr tplc constar como emitida a ordem
bancáxia para pagamento.

A CONTRATANTE não se responsabilizartr por qualquer despesa quc venha a ser
efetuadapela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da
documentação apresentada.

13 DA LEGTSLAÇÃO:
A contratação serárealizada com funclarnento na Lei Federal l4 13312021, devendo

observaras leis, decretos, regulamentação, porturias e nonnas federais, estaduais e
municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que
se trata de dispensa de licitação constante no artigo J5, da Lei 14.1332021, Decreto
10.02412019 e normas municipais comelatas.

19 de rrraro de 2026.

I{esponsárvel pelo Termo

^

ru;t
-r3

- Série Ouro e Prata - via web com
exclusividade pelo Youtube,
incluindo narração,
reportagem, captação de

imagens, operação de

equipamentos, produção.

02 Narração, comentários e

reportagem dentro de quadra.
hora l1+! RS 71,50 RS 3.003,00

Total estimado: R$ 7.41

icente do Sui,

Secretário(a) de Turisn-ro
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